
Implantação da torre de vigilância no Bairro Vetor Oeste.

Considerando que a torre de vigilância é uma medida de prevenção à

criminalidade e reforço na segurança pública da região;

Considerando  que,  nos  últimos  meses,  a  área  tem  registrado  uma

crescente preocupação com relação à segurança, com relatos de furtos, assaltos e outros

crimes que afetam diretamente a tranquilidade dos moradores e frequentadores. A ausência

de monitoramento constante em pontos estratégicos têm dificultado a atuação preventiva

das autoridades competentes;

Considerando que a instalação de uma torre de vigilância permitirá um

monitoramento em tempo real, com tecnologia de câmeras de alta resolução, contribuindo

para a prevenção de crimes, maior eficácia nas ações de segurança e um ambiente mais

seguro para os cidadãos;

Além disso, a presença dessa infraestrutura inibe a ação de infratores,

aumentando a sensação de segurança na comunidade,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação da torre de vigilância no Bairro Vetor

Oeste.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.
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